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PRTFEITURÂ MUNICIPÂL DE.IUAZEIRO

ESTAOO DA SAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 098/2024
pRocEsso ADMrNrsTRATlvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 17 6 I 2O2!

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA THIAGO VALCLEI PEREIRA DO NASCIMENTO.ME,

cN PJ s3.270.391/0001-20.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA THIAGO VALCLEI PEREIRA DO

NASCIMENTO.ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BANDA O JUIZ-DAN

JAMAICA, COM SEDE NA QUADRA 03, N9 17, JOÃO PAULO II, CEP 48.914.160, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA,

TNSCRTTA NO CNPJ/MF SOB O Ne 53.270.391/0001-20., DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO

EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 17612023, RESOLVEM CETEBRAR O PRESENTE CONTRATO

QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÔES DA LEI 8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E CONDIçÕES 5EGUINTES E

DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM,

RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É cELranaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso ttt, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtB|L|DADE DE LtctrAçÃo Ne t7612o23.

cúusuu sec NDA - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAs LocAts (MUNrcÍpro DE JUAZETRo) pARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAzEtRo ntRnvÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURtsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÔEs MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEtRo No pERíoDo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE 2024.

cLÁusurA TERcE IRA - JUSTÍFICATIVA DA CONTRATACÃO

3.1 JUAZETRo É uva ctoaor HtsroRlcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos s0,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEN4BRo, soctEDADE anrÍrrces cLUBE Dos cAçADoRES EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

cLUB coM SEUS BAILEs cARNAVALEscos DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS ruNOÉCNOA OT CO

o tRro eLÉtntco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPostroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovlsouEM uM cAMtNHÃo o pRlMErRo rRto ElÉrnrco DE JUAzErRo. JUAZE|Ro SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE Fot nrrenÊtlcta PELA suA

DtvERstDADE 6ULTURAL. FAz-sE NECESSÁRIo A REALtzAçÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

NAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DERsETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do
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PREFEITURA MUNICIPÂI DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOs FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO, DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cúUsULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pREsENTE tNSTRUMENTo É ceLrennoo poR pRAzo DETERMtNADo, cou vtcÊructa Do coNTRATo

SERÁ OT Oq (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE sUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMtNtSTRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COUPATÍVTIS OC

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM As coNDIçÕES rNrcrArs DE HABILtTAÇÃo.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO A PRORROGAçÃO CONTRATUAL

ct-Áusuu outnrrA - PRAzo E LOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtços DEVERÃo sER EXEcurADos DURANTE o prRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 2s A

28 DE JANEtRo EM TRtos rlÉrntcos eue FARÂo o PERcuRSo AVENIDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

cLÁusuLA sExrA - vAro

61ovALoRGLOBALDoPRESENTEINSTRUMENToÉornsa'ooo'oo(olroMILREAIs)'quEcoRRESPoNDEÀ
REMUNERAçÃo DEVTDA pELo lvrulrrcípro À cotTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJEro DESTE coNTRATo.

6.2 No VALoR AcIMA EsTÃo INCLUÍDAS ToDAs As DESPESAS oRDIruÁRIAS OINEUS T INDIRETAS DECORRENTES

oa rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, PREVIDEt'tctÁntos,

FtscAts E coMERctAts tNclDENTES, TAxA DE ADMTNTsTRAÇÃo E ourRos NECESSÁRtosAo cUMPRIMENTo

TNTEGRAL DO oBJETO DA CONTRATAÇÂO E CONsTITUIRÃO, ASSIM, a ÚntCA aruultrnnçÃO orvtoe À

CONTRATADA.

clÁusuu srrtruA - tEl ANTtBAtxARtA

A LEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRSo pÚsLtcos

oo uur, cÍpro Ao ExEcuTAREM suls wúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFrAs tNcENTtvEM A vloLÊNclA

coNTRA AS MULHEREs, coNTENHAM MANIFESTAçÔEs DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAÇÃo RAclAL.

O PREFEITO MUNtCtpAL DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNC. tv, on Lrt oncÂrulca oo vutttcÍpto, FAço sABER Qur a cÂvana
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vroeoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púgLtcos Do MUNtcÍPto Ao
coREoGRAFIAS tNcENTtvEM a vtolÊructn cor'trRA AS MULHERES,

ITEM

01

PRODUTO QTD. vllon ururrÁnto

BANDA TRIO 01

U.M TOTAT

8.000,00 UND 8.000,00

EXEcUTAREM suls uústcas, DANçAS o

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,'UAZEIRO
ESTADO DA SAHIA

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL,

ART.20. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFOÚNICO. NAHIPÓTESE DE DESCUMPRIMÉNTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO,

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÂO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

2e.
ART.4E. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusulÁotTAvA - AcÃo oRCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉDTTOS ADTCtONA|S ESPECÍF|COS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO POOER EXECUTIVO:

ORGÃO:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: tsOO / 77 L6

8.2 NO(S) EXERCíC|O(5) SECUTNTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INíCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CLÁU5UtA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTE.jA(M) EM CONFORMTDADE COM O CONTRATO, O MUNICÍPIO, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CúUSUIA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

s.2.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESPECTFTCAçÕES E CONDIçÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÂO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

3

5.3. É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;
1



PREFEITURA MUNICIPAI. OE JUAZEIRO

ESÍADO OA BA}IIA

5,3,É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

5,4.EXECUTAR OS SERVIçO5 OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA pELA OCORRÊNCIA DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAs

ALíNEAs ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE A5

MUsrcAS cANTADAs No sHow euE É oatEro DESSE coNTRATo.

cúusuu oecr A PRIMEIRA - DAS OBRIG oo tvtutulcÍpto

clÁusutl DEcTMA sEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT o r rtscarrzacÃo

Lz.t. a cesrÃo E FtscALlzAçÃo Dos sERVtços srnÃo RraltzaoAs PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVrçOS pÚALTCOS DA CONTRATANTE, PARA VentrtceçÃo Do cUMPRIMENTO DAS ClÁUSUnS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUsÊNcrA ou EVENTUAL oMrssÃo NÃo ExtvtRÁ a corutRataoa
DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕE5 ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

1.2.2. COMPETE A FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

a1 rnausurrrR À coNTRATADA AS DETERMINAÇÕES QUE JULGAR UeCTSSÁRtm;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETTRADA DE suAs DEeENDÊNC|AS DE EMeREGADoS À cotlrRareoa cu:a
pgRvauÊrucra sEJA tNcoNVENtENTE, ou QUE vENHA EMBARAçAR ou DIFIcULTAR A AÇÃo FlScALIzADoRA,

coRRENDo PoR ExcLUslvA coNTA DA CoNTRATADA QUAIsQUER Ôttus orcoRReNTES DAS LEls

TRABALHtsTAS e pREvtoE ructÁRtas, BEM coMo QUALQUER ourRA QUE TAL FATo IMPoNHA.

d) RECU5AR oS SERVTç9S QUE NÃO TENHAM SlDo EXECUTAD9S DE AcoRDo COM As CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNrcAR À COrurnareon QUAISQUER ITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

4

11.1. CON5TTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNICÍPlO:

1l.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂt'tCtA rSrtpULAOA NO CONTRATO;

11.3,FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUATs tMpERFETÇôEs No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11,5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTÂDO DA BÂHIA

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGUTARIZADOS

F) EX|GtR A SUBSTITUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO TNTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVE NIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G} A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605.

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

D MA TERCEIRA - V

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÂO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuTA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUA|S ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOs, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CIÁU5ULA DÉCIMA QUI TA - DAS PENATIDADES

15.1. O DESCUMpRTMENTO pELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL NS 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

IlI . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÔES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS RMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

Ã

14.3. AS SUPRESSÔEs RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMtTE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

.t
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REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ pOR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO.SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtTutÇÃo NÃo sE EFETTVAR NOS 02 (DO|S) D|AS QUE SE SEGUIREM À Onrl Oe

COMUNICAçÃO TORMAL DA RE.'EIçÃO, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS'

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEOTMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COrurRnTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAÇÕES ASSUMTDAS, ToDAs AS coNDrçÕES DE HABILTTAçÃo E QUAL|FtcAçÃo EXIGIDAS No PRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRTGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃg No pRAZo DE ATÉ os (ctNco) DIAS úrrrs após NorFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕE5.

[ - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNro púBLrco, cAUsADo poR AçÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAÇÃO FALSA, COMPORTAMENTO lNlDÔNEo oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER clÁusurA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAS ourRAS

ALÍNEAs DESTA cLÁusuu, E APLICADA EM DoBRo NA sUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÓES CABÍVEIS.

il - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNEXEcuçÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALTDADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER APUCADAS À CoNTRATADA JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNctA, suspENsÃo rEMpoRÁRrA Do DtRErro DE pARTtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctrAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

6

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

&
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ESTADO DA BÂHIA

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O sEU PAGAMENTO

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAs INFRAçÕES

COMETIDAS,

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO No

PRAZO DE 05 (CtNCo) DIAS úTE|S, CONFORME O DISPOSTo NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2uO6/93.

15.6. sENDo NEcEsSÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo REssARctMENTo TNTEGRAL DAS DEsPESAS, tNcLUslvE HoNoRÁRlos ADVocATÍclos.

CLÁUSULA DÉcrMA sExrA - EXECUCÃO DOS RVTCOS:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

REspoNSÁvEL pÊlo lcouperuHAMENTo e rrsclLrzlçÃo Do coNTRATo, PARA EFElro DE PosrERloR

vERtFtcAçÃo DE suA coNFoRMtDADE coM As EspEcrFlcAçôEs coNSTANTEs Do PROJETo BÁslco/TERMo

oE RrrERÊtcte E PRoPosrA.

16.2. OS SERVTç9S PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO CoM AS

ESpECtFtCAçÕEi CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CORRTG ;DO!/REFE1TOS/SUBSTITU ÍDOs NO PRAZO FI1ADO PELO GESTOR E FISCAL Do CONTRAT9, ÀS cuStns

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

RECEBTMENTO pnOVtSÓntO, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA H1PóTESE DE A VERIFICAçÃO n QUE Sr REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PR9CEDIDA DENTRO

Do PRAZo FIxADo, REPUTAR-SE-Á coMo REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. o REcEBIMENTo pRovtsóRto ou DEFtNtlvo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pEtos pREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusULA DÉCIMA SETIMA - Dos cAsos D E RESCTSÃO CONTRATUA L:

17.1. O pRESENTE CONTRATO EXT;NGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL' COM O

TNTEGRAL CUMPRTMENTo DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78DA LEI FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A cONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, tRREsrRtrAM ENTE, A ToDAS AS DETERMINAçÔrs rsrlsrLtctoas.

17.2. oS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3, A CONTRATADA RECONHECE OS DI EITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7
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17.4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CLÁUSULA DÉcrMA otrAvA - DA TEGISLACÃO APLI À execucÃo oo ONTRATO

18.1. A LEGISLAçÃo ApLlcÁvEL A ESTE coNTRATo É coMposTA PELA coNsrlrulçÃo reorRat DE 1988, LEI

FEDERAL N.8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DrRrMlR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusu LA DÉCIMA NO NA . CASO FORTUI TO E FORCA MAI OR

1e.1. AS PARTES NÃo poDERÃo sER RESPoNSABTLTZADAS pELo NÃo CUMPRIMENTo DE suAs oBRIGAçÕES

SoB ESTE coNTRATo EM DECoRRÊNCIA DE CASos FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNtlvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE QUAIsQUER DEssAs oBRIGAÇÔrs, coruroRvlE

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA ExoNERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ourRA, DE tMEDtATo E poR EscRtro, DA ocoRRÊNcrA Do cASo FoRTUlro ou EVENTo DE toRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

UtA VIGÉ . DAS DE ESE TIAS RUP

20.1. sE o coNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁT|CAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, cOERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO'

çANCELAR O FORNEçIMENT9 DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAs DlsPoSlçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo EsrA REsctsÃo coNFoRME osrERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA cúusuLA.

20.1,1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CoRRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

qUALqUER VANTAGEM coM o oBJETtVo DE tNFLUENcIAR A AçÃO DE SERVIDoR PÚBLlco No PRocESSo DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SlGNltlCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALsIDADE TDEOLóGICA, cONSCIENTE OU INCO NSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtVÍDUo pARA OBTER BENEFÍC1O FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, oU COM INTENçÃ9 DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStvA,,: stGNtFtcA uMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANÇAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUS|VE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) ,,pRÁTtCA COERC|TIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

RAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔEs OU FAZER

8

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FATSIFICAR,



PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIÂ

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

|NVEST|GAçÃO DO ORGANTSMO FTNANCETRO MULTTLATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

coRRUpçÃo, FRAUDE, COERçÃO OU COTUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDTAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA qUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTTGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDlR MATERTALMENTE O EXERCíC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PRoMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINOIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3, sE ALGUM FUNCIoNÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

eUE o MUNTcÍpto E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNICÍP|O POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E roDAS AS

coNTAS E REGISTRoS RELATIVoS À EXEcUçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA PRoPosTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRos AUDITADoS PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESI\4O SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇAO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DE TNSPEçÃO DO MUNICÍP|O E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NEsrA suB-cúusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTrcA pRorBrDA E SUJE|TA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

COMO A UMA DETERMTNAçÃo DE tN ELEG|BtLtDADE, DE ACoRDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVElS.

cLÁU5UtA VIGÉ5IMA PRI M EIRA - DISPOSI 5 GERAIS

21.1. A coNTRATANTE REsERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuÇÃo DEsrE

coNTRATo, QUANDo NEcESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTTvADAMENTE ADoTAR PRovlDÊtrtclls lclutrlADoRAs,
tNcLUstvE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANo DE DIFÍclL oU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS As coM u NtcAçÕES RELAT|vAS Ao pREsENTE coNTRATo sERÂo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

sE EFETUADAS poR EsCRtTo, MEDTANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo FEITA Às ALTERAçÕES DAs coNDlçÔEs

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACIUADO ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE'

21.4. A ToLERÂNctA, poR euALeuER DAs pARÍEs, euANTo Ao DEScUMPRIMENTO DAs coNDlçÕEs AQUI

isrrpuieoas, REeR;5ENTARÁ MERA L;BERALIDADE, NÃo P6DENDo sER INV9cADA coMo NoVAçÃo

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PoDERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PRE.JUDICADA, A qUALQUER TEMPO.

I

USULA VIG A SEGUND A UT PEDITIV
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23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS coNTROVÉRSIA5 ORIUNDAs DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM A55IM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAs

DE IGUAL TEOR E FORMA, .'UNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZETRO-BA, 23 DE JANEIRO OE 2024.

THIAG VALCLEI REIRA NASCIMENTO-ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAÇÃO ATRAVÉS DO OFíClO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAIVI INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEG UE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS trtORUaS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotB|DA A suBtDA DA RAMpA DE AcEssO Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cLÁUsULA VIGÉSIMA TERCEIRA . FORO

CONTRATANTE




